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LEI COMPLEMENTAR Nº·6 O 3 2 
( 28 DE MARÇO DE 2024) 

Sêeretaria de., Assuntos Jurídicos 
Av. Prof/Carvalho Pintõ, 207 - 4° andar° Centrd - Caiei tas - SP 

CEP:'. 0770'0'-210 - Tel. ·4445-9190 

DISPÕE SOBRE: ALTERA AS 
blSPô$IÇÕES DA LEI 
MUNIÇIPiµ., 5.133 DE 30 DE 
NOVEI\ílBRÔ DE 2.018 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊ.NCIAS . 

. . .. FAÇ.O SABER, qué'-à Câmara do. 
Município de Caíeiras aprova, e eu, GILMAR ~OAJ{ES ·VIGENTE; na q~dade de 
Prefeito Municipâl, sanci6no e promulgo.a seguinte Lei. 

Art. 1\ Fica álterado · o artigo 50 da 
Lei Municipal 5.133 de 30 de novembro de 2018, passando. a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 50. A Evolução -Funcional .a 
Clci~Sê. Sup~ritir; d~sdé Segu11.t/á 
Classe até Classe de lnspeior dar:-se
á autoijiatictimente d -cada 3 (três) 
anos.,. .obs~rvaqó~ os requisit<>s· /)o 
artigo 54 déstãÍeiê.õmplemêntâr: 

§ l°. 4' ,pernfp'f:l.ência minima como 
6uârdâ Civil Muríieipal Terceira 
Classe,_ é qe 04 (quatro) anos, à 

contar da data de incorporação; 
observqqos (JS; req~is.#os ,do .ar.figo 54 
destalei Comptemeritah 

_§ 2~ Fita assegurado· aôs ~úlàres-de 
cargos de pravim.en{.o ~feti.vo do 
Quadro âa Ouàtda Civ.il Municipal, 
vaga _para o cargo subsequente, de 
referên_da mais elevàdã, na forma 
estabeleêida no, Anexo 1, desta lei 
ao1J.lplépte11tctr; até' o. l'osto d~ 
ín~petôf'". 

Art~ it Fiéàfti -fovogados os. artigos 
52, 53, parágrafo único do artigo 55, 56 e ~8 da.Lei MuniciP,al 5.13)de 3ff â~novembrode 
201& . 

www.caieiras.sp.gov.br 1 ,<@Ci @prefeituráclecaiei~s 



Secretaria de.Assuntos Jurídicos 
Av. Prof.'Carvalho Pinto, 2Ó7 -4° ànqar - Centro - Careiras - SP 

CEP:,07700-iiô- Tel. 4445-9190 

Art. 3'\ Em cumprimento ao disposto. 
no art. 16, I e II, da Lei Complementar Federal nº· 101, de 04 de.m~o <;ie ~WOO, são partes 

integrantes desta lei: 

I a.. estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro, no presente.exercício e nqs dois-sub~equente~; 

II - a declaração dó. ordenador da 
despesa de que o aumento previst0 nesta lei tem 8;dequaçã9·.orçam~r:itári~ e fin,ro;1ceira tom 
a lei orçamentária anual e compatibilidade· com o plano ·piürlairual .e a Jei ;de diretrizes 
orçamentárias. 

Art. 4º •.. Esta Lei entra ern vigor na 
data de sua publicação, revogando disposições em ,con;trárjo ~.não re,troagitrqo seus efeitos. 

Lei aprovada por meió do Projeto dé 1:.ei-Complo.m~•nlrl:..-1>7"-HIIJU9.lli4 de @itorfa do Chefe d9' Poder Exécutlvo Gilmar 
Soares Vicente "lagoinha ", registrado, nesta. a, na Secretaria Gabinete .do PrefeiÍo e publicado no Quadro de 
Editais. 
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CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Complementar Municipal nº 
6.032, de 28 de março de 2024, foi publicada na Imprensa Oficial do Município 
de Caieiras na data de 01 de abril d 1/ , 24. O "do-é verdade e dou fé. Caieiras, 

02 de abril de 2024. Eu, -----,,.,:::'--' Gabriel de Oliveira Infante, Analista 
Legislativo. 

,Rl'III\N'Y,Mu1,ICIPAL DE CAIEIRAS 
briel de Oliveira Infante 
Analisla Le~slativo 
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